
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 227, DE 28 DE JULHO DE 1978. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - SUSEP, usando das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do art. 36 do 
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, e tendo em vista o 
que consta no Processo SUSEP nº 006-1185/78, 

 
R E S O L V E: 
 
Fazer cessar os efeitos da Portaria nº 60, de 13 de fevereiro de 1976, 

publicada no Diário Oficial de 27 de fevereiro de 1976, que designou NILO RAMOS 
LARA, ocupante do Cargo de Agente Administrativo "B", código SA-801.3, matr. QP-
0050, do Quadro Permanente da Superintendência de Seguros Privados, para exercer a 
função de Chefe da Seção Administrativa da Delegacia desta Autarquia no Estado do Rio 
Grande do Sul, código DAI-111.2. 

 
 

LUIZ JOSÉ PINHEIRO 
Superintendente Substituto 

 


